
Webinar com a Gerência de Controle Sanitário de Produtos
e Empresas em Portos, Aeroportos e Fronteiras apresenta
orientações para peticionamento de LI por meio de LPCO.

Gerência de Controle Sanitário de Produtos e Empresas em Portos, 
Aeroportos e Fronteiras – GCPAF

Gerência-Geral de Portos, Aeroportos e Fronteiras - GGPAF

Coordenação de Gestão da Transparência e Acesso à Informação - CGTAI
Gerência-Geral de Conhecimento, Inovação e Pesquisa - GGCIP

Realização:

Agência Nacional de Vigilância Sanitária



Esclarecimentos Iniciais

Nova forma de peticionamento de LI à Anvisa Não se trata do Novo Processo de Importação com uso de 
DUIMP.

O recebimento de mensagem na caixa postal do 
Solicita refere-se ao PEI, enquanto o 
peticionamento direto no Solicita depende de 
LPCO

A forma de peticionamento atual está sendo substituída e 
não é possível mesclar os sistemas.

O peticionamento no Solicita é essencial para 
recolhimento das taxas e distribuição das petições 
– primárias e secundárias

Acompanhamento dos processos deve ser feito pelo 
Siscomex Importação e módulo LPCO do Portal Único.



Cartilha: 
Peticionamento de 
LI no Solicita



Peticionamento de LI por meio de LPCO/Solicita

Registra LI

Preenche 
formulário do LPCO

Anexa todos os 
documentos no LPCO

Seleciona assunto de petição

Informa número do LPCO, 
número  da LI e se é 

terceirizada

Enviar e escolher forma de 
pagamento (se houver taxa)

Aguarda compensação 
bancária: Até 48h por GRU; 

Imediata por PagTesouro

Importação Web Portal Único/LPCO Solicita

Seleciona modelo 
do LPCO



...

Procedimento 6: Produtos de animais ruminantes;
Procedimento 7: Situação de contexto 

epidemiológico, emergencial, temporário.



Incluir pedido de LPCO

• https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/



Incluir pedido de LPCO



Formulário
de LPCO



Formulário 
de LPCO



Alteração de 
dados do lote



Anexação de 
documentos



Peticionamento 
no Solicita



Peticionamento 
no Solicita



Formulário do 
Solicita

•Clicar no botão e, na tela seguinte, no botão .



Pagamento de 
taxa



Acompanhamento da Análise 
de LPCO



Acompanhamento da Análise 
de LPCO



Petições secundárias de LI por meio de LPCO/Solicita

Registra LI

Solicita retificação

Anexa documentos

Seleciona assunto de petição

Informa número da LI (se 
substitutiva) e enviar

Se houver taxa, escolher 
forma de pagamento

Aguarda compensação 
bancária: Até 48h por GRU; 

Imediata por PagTesouro

Importação Web Portal Único/LPCO Solicita

Consulta LPCO

Responde exigênciaSubstitutiva

Cumprimento 
de exigência

Correção de campos 
(inclusive substitutiva);

Prestar esclarecimento em 
“Informações adicionais.

Solicita prorrogação



Cumprimento de Exigência



LI Substitutiva e Prorrogação de 
Vigência de LI



Petições secundárias no Solicita



Petições secundárias no Solicita



Formulário do 
Solicita

Petição Secundária



Regras e Recomendações

Os documentos para instrução do 
processo de importação devem ser 
anexados no próprio LPCO.

A ordem e descrição dos produtos no 
formulário de LPCO devem ser iguais 
às da LI.

O protocolo no Solicita é 
imprescindível para a Anvisa tomar 
conhecimento dos Licenciamentos de 
Importação que dependem da sua 
manifestação.

Mesmo durante a fase de transição de 
cada grupo de assunto, todo o 
processo deve ser concluído pelo 
mesmo sistema de peticionamento. 
Assim, caso o peticionamento seja 
iniciado por meio do Solicita não será 
possível que o importador passe a 
usar o PEI e vice-versa, a menos que 
registre nova LI e inicie um novo 
processo.

As notificações de exigência são 
registradas no Portal Único de 
Comércio Exterior, de modo que cabe 
ao importador consultá-lo 
periodicamente e realizar o respectivo 
protocolo de cumprimento no Solicita.

O campo “Critério de priorização da 
OS nº 47/2018” do LPCO só deve ser 
preenchido em caso de atendimento 
de algumas das situações previstas 
pela respectiva Orientação de Serviço. 
Caso não haja comprovação do 
atendimento ao critério de 
priorização, a petição será indeferida 
sumariamente.



Cronograma de 
Migração

• Etapa 1

 Encerramento do PEI para os assuntos de cosméticos e saneantes com finalidade comercial ou industrial (já 
disponível por LPCO desde 18/11/2021).ௗ

• Prazo de encerramento no PEI: 31/3/2022.ௗ

• Etapa 2

 Ampliação do modelo de LPCO de alimentos com finalidade comercial ou industrial para todos os códigos da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) dessa classe de produtos (já disponível para a NCM 2004.10.00).ௗ

• Prazo de início da ampliação: até 31/3/2022.ௗ

• Prazo de encerramento no PEI: 30/4/2022.ௗ

• Etapa 3  

 Inclusão do modelo de LPCO de medicamentos com finalidade comercial ou industrial e de produtos 
controlados.ௗ

• Prazo de inclusão: 30/4/2022.ௗ

• Prazo de encerramento no PEI: 30/6/2022.    

• Etapa 4  

 Escopo distribuído para as etapas 5 e 6. 

• Etapa 5   

 Inclusão de modelo de LPCO de produtos para a saúde com finalidade comercial ou industrial; inclusão de 
modelo de LPCO de produtos diversos com finalidade comercial ou industrial; 

• Prazo de inclusão: até 30/6/2022.ௗ

• Prazo de encerramento no PEI: 31/7/2022.ௗ

• Etapa 6   

 Inclusão de três modelos de LPCO:  Importação de produtos marcados para a Anvisa com finalidade não sujeita 
à sua anuência; Importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária com outras finalidades;  Importação pelo 
Ministério da Saúde ou entidades vinculadas ao SUS. 

• Prazo de inclusão: 31/7/2022.ௗ

• Prazo de encerramento no PEI: 31/8/2022.



Webinares
gravados
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DÚVIDAS?


